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PORTARIA Nº 7.491, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019.

Revoga, a pedido, a Licença sem Vencimentos, concedida a servidora 
pública efetiva.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-A, §1º, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 de abril 
de 2012;  

RESOLVE:

Art. 1º Revogar, a pedido, a Licença sem Vencimentos concedida por 
meio da Portaria nº 7.348/2019, a servidora efetiva Elizabeth Cristina 
Kirsch, lotada no cargo de Agente Sanitário, matrícula nº 2.053-1, no-
meada pelo Decreto nº 4.283/2008. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir do dia 01 de outubro de 2019.

Gabinete do Prefeito do Município Capanema, Estado do Paraná, aos 
26 dias do mês de setembro de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR
Fundo Especial do Petróleo – 12.254-8 24/09/19

26/09/19
23.762,04
537,29

Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – 624060-1 23/09/19 1.000,00
FNDE – Fundeb – 30665-7 24/09/19

26/09/19
12.093,81
47.971,94

CR 844075/17-FNAS-Const Centro Dia Referência – 647247-2 24/09/19 118.000,00
CR 845312/17-Min das Cidades-Pav. Asfáltica - 647241-3 24/09/19 118.120,00

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01

A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, segundo o disposto nas Leis Munici-
pais: Lei nº 1.608/2017, de 13 de março de 2017, Lei nº 1.637/2018, de 
28 de fevereiro de 2018, visando a contratação de servidores públicos, 
em Regime Celetista para suprir demanda temporária, excepcional e 
eventual do Município, com base na Lei nº 1.706 de 05 de Setembro 
de 2019,  convoca os candidatos abaixo relacionados, para tomarem 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) dias. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na 
perda dos direitos sobre a vaga em questão:

Agente de Combate às Endemias
Classif Nome do Candidato
1º Giselda da Rosa Schimitz
2º Claudia Tandara M. A. Krein
3º Jian Fabrício da Cunha
4º Fernanda Camargo

Capanema, 25 de setembro de 2019.

Jonas Welter
Secretário de Saúde

PORTARIAS
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